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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 23/2025 
 

 
 
“Autoriza a Secretária Municipal de 
Saúde a assinar instrumento de 
convênio e contrato de prestação de 
serviço com o Banco do Brasil S/A, 
movimentar as respectivas contas e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Art. 94, inciso VII, da Lei Estadual n° 3.531, de 10 de 

novembro de 1976, nos termos dos artigos 1°, 2°. 5° e letras, 6° e 15° do Decreto Lei 

n° 3.365 de 21 de junho de 1941,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a Secretária Municipal de Saúde, Silvia Carla Luz 

Souza brasileira, maior, solteira, servidora pública, residente e domiciliada na 

Rua Bahia, n° 203 , Centro, Jussiape – Bahia, inscrita no CPF n° 019.441.035-

89   portadora da carteira de identidade n° 09.919.652-21, SSP/BA, nomeada 

em 02/01/2025 conforme  Decreto n° 08/2025, a assinar instrumento de 

convênio e contrato de prestação de serviço com o Banco do Brasil S/A e 

movimentação financeira, em conjunto com o Chefe do Poder Executivo, Sr. 

José Santos Luz, CPF 112.229.135-34, de todas as contas correntes 

vinculadas ao CNPJ 11.245.338/0001-20 do Fundo Municipal de Saúde de 

Jussiape e das futuras contas que serão abertas com o mesmo CNPJ. 

 

Art. 2º - As movimentações bancárias limitar-se-ão aos seguintes poderes: 

- Abrir contas de depósitos; 

- Emitir cheques; 

- Autorizar cobranças; 

- Receber, passar recibo e dar quitação; 
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

 - Solicitar saldos e extratos; 

- Requisitar talonários de cheques; 

- Autorizar débito em conta relativo a operações; 

- Retirar cheques devolvidos; 

- Endossar cheques; 

- Sustar/contra ordenar cheques; 

- Cancelar cheques; 

- Baixar cheques; 

- Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

- Efetuar saques em conta corrente; 

- Efetuar saques em poupança; 

- Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

- Emitir comprovantes; 

- Efetuar transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico; 

- Encerrar contas de depósitos; 

- Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro AASP; 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 06 de janeiro de 2025. 

 

 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 24/2025 
 

 
 
“Autoriza a Secretária Municipal de 
Assistência Social a assinar instrumento 
de convênio e contrato de prestação de 
serviço com o Banco do Brasil S/A, 
movimentar as respectivas contas e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Art. 94, inciso VII, da Lei Estadual n° 3.531, de 10 de 

novembro de 1976, nos termos dos artigos 1°, 2°. 5° e letras, 6° e 15° do Decreto Lei 

n° 3.365 de 21 de junho de 1941,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a Secretária Municipal de Assistência Social, Mailde 

Novaes Pereira Souza, brasileira, maior, casada, servidora pública, residente 

e domiciliada na Rua Dr. Procópio, s/n°, Caraguatai, Jussiape – Bahia, inscrita 

no CPF n° 971.991.175-15,  portadora da carteira de identidade n° 08.138.255-

39, SSP/BA, nomeada em 02/01/2025 conforme  Decreto n° 10/2025, a assinar 

instrumento de convênio e contrato de prestação de serviço com o Banco do 

Brasil S/A e movimentação financeira, em conjunto com o Chefe do Poder 

Executivo, Sr. José Santos Luz, CPF 112.229.135-34, de todas as contas 

correntes vinculadas ao CNPJ 13.519.372/0001-70 do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Jussiape e das futuras contas que serão abertas com o 

mesmo CNPJ. 

 

Art. 2º - As movimentações bancárias limitar-se-ão aos seguintes poderes: 

- Abrir contas de depósitos; 

- Emitir cheques; 

- Autorizar cobranças; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

 - Receber, passar recibo e dar quitação; 

- Solicitar saldos e extratos; 

- Requisitar talonários de cheques; 

- Autorizar débito em conta relativo a operações; 

- Retirar cheques devolvidos; 

- Endossar cheques; 

- Sustar/contra ordenar cheques; 

- Cancelar cheques; 

- Baixar cheques; 

- Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

- Efetuar saques em conta corrente; 

- Efetuar saques em poupança; 

- Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

- Emitir comprovantes; 

- Efetuar transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico; 

- Encerrar contas de depósitos; 

- Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro AASP; 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 06 de janeiro de 2025. 

 

 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO N° 25/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeado o senhor Nilson Luz Silva, 

portador do CPF n° 354.890.225-15, para provimento do Cargo em Comissão 

de Chefe do Departamento de Recursos Humanos. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 26/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeado o senhor Erivan da Silva 
Souza, portador do CPF n° 071.179.845-11 , para provimento do Cargo em 

Comissão de Chefe do Departamento de Patrimônio. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 27/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Rosângela 
Soares Silva, portadora do CPF n° 900.549.625-87, para provimento do Cargo 

em Comissão de Chefe do Departamento de Almoxarifado. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 28/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeado o senhor Denilson Lage 
Silva, portador do CPF n° 001.881.265-11, para provimento do Cargo em 

Comissão de Chefe do Departamento de Almoxarifado. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 29/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeado o senhor Guiomar Jesus de 
Santana, portador do CPF n° 283.863.448-81, para provimento do Cargo em 

Comissão de Coordenador de Contabilidade. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 30/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeado o senhor Álvaro Souza 
Carvalho, portador do CPF n° 231.008.935-49, para provimento do Cargo em 

Comissão de Chefe do Departamento de Orçamento. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 31/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Jucelice Macedo 
Costa, portador do CPF n° 005.070.195-98, para provimento do Cargo em 

Comissão de Chefe do Departamento de Cadastro, Fiscalização e Controle 

Contábil. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 32/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Elaine Carvalho 
Rodrigues, portadora do CPF n° 047.376.255-23, para provimento do Cargo 

em Comissão de Coordenadora do CRAS. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 33/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Darleide Novais 
Rocha Marques, portadora do CPF n° 917.236.555-20, para provimento do 

Cargo em Comissão de Diretora da E. M. Dr. Eraldo Tinoco Melo. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 34/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Leila Oliveira 
Muniz, portadora do CPF n° 983.189.185-68, para provimento do Cargo em 

Comissão de Diretora da E. M. de 1° Grau Carlos Drummond de Andrade. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 35/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Graziele 
Carvalho Luz, portadora do CPF n° 466.300.868-21, para provimento do 

Cargo em Comissão de Diretora da E. M. de 1° Grau Dantas e Carvalho. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 36/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada o senhor Alexandre Leite da 
Silva, portador do CPF n° 030.493.505-04, para provimento do Cargo em 

Comissão de Diretora da E. M. de 1° Grau Ernesto Geisel. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 35/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Milena Pereira 
Muniz, portadora do CPF n° 039.117.605-66, para provimento do Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 

DECRETO N° 38/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeada a senhora Verailza Oliveira 
de Assis, portadora do CPF n° 118.448.938-63, para provimento do Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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